
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO – 013/2026 
Linhares ES, 12 janeiro de 2026 

 
 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES. 

 
 
 
 
Assunto: QUE SEJAM TOMADAS AS PROVIDÊNCIAS PARA A INSTALAÇÃO DE QUEBRA-
MOLAS COM SINALIZAÇÃO NA COMUNIDADE SÃO FRANCISCO, CÓRREGO JONES. 

 
 

JUSTIFICATIVA: 
 

Venho, por meio desta INDICAÇÃO, solicitar, na forma regimental, que seja oficiada cópia desta ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Linhares, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos, para que sejam adotadas as devidas providências visando à instalação 
de quebra-molas com a devida sinalização, em frente à Escolinha Dr. Jones, localizada na 
Comunidade São Francisco, Empipef Córrego Jones, neste município. 
O referido local apresenta intenso fluxo de veículos, inclusive em horários de entrada e saída de alunos, 
o que tem gerado grande preocupação por parte de pais, moradores e usuários da via, diante da 
ausência de redutores de velocidade e sinalização adequada. Tal situação coloca em risco a integridade 
física de crianças, pedestres, ciclistas e motoristas que transitam diariamente pelo trecho. 
Ressalta-se que a falta de controle de velocidade no local aumenta significativamente o risco de 
acidentes, especialmente no período noturno e em dias de maior movimentação, tornando urgente 
a adoção de medidas preventivas por parte do Poder Público. 
 
Diante do exposto, solicitamos que as providências cabíveis sejam adotadas com a maior brevidade 
possível, a fim de garantir a segurança, o bem-estar e a qualidade de vida dos moradores da 
Comunidade São Francisco e de todos os usuários da via pública. 
 
Por oportuno, apresento minhas mais sinceras e cordiais saudações, colocando-me à inteira disposição. 
 
 
 

 
 
 
 
 

ADRIEL PAJÉ 
Vereador – PSDB 
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